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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90007/2025 
 
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – COFECI 
 
 

Brasília - DF, 09 de setembro de 2025. 

 

À Sra. CrisƟane Villar, 

 

Prezado (a), 

Em atenção ao pedido de esclarecimento protocolado, gostaríamos de retificar 
um erro material identificado na resposta previamente enviada, em que houve a troca 
da letra "D" pela letra "H" ao mencionar o modelo Monitor QHD Dell Pro 27 Plus – 
P2725D. Lamentamos qualquer confusão gerada por esse erro de digitação. 

Esclarecemos que as propostas apresentadas no certame serão avaliadas com 
base nas exigências técnicas mínimas estabelecidas no edital, sendo que monitores Full 
HD (1920x1080) não serão aceitos, pois a exigência de resolução mínima é QHD 
(2560x1440), conforme descrito no Termo de Referência. Assim, não há risco de 
comprometimento da isonomia entre os licitantes, uma vez que todos os participantes 
deverão apresentar monitores com as especificações corretas, incluindo a resolução 
mínima de 2560x1440. 

Adicionalmente, informamos que, caso seja constatado, ao término do certame, 
que o preço de referência ou as especificações estabelecidas resultaram em um 
resultado frustrado ou deserto para o Item 4, o COFECI procederá com os ajustes 
necessários no edital. Isso incluirá a, caso constatada a necessidade, a realização de uma 
nova pesquisa de preços e revisão de especificações técnicas, de forma a assegurar a 
competitividade, a isonomia e a vantajosidade para a Administração, com a eventual 
(re)publicação de edital conforme as novas condições apuradas. 

 
 
 

Rogério Coelho 
Pregoeiro 


